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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRONÚNCIA 
BASEADA EM PROVAS DO PROCESSO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 
1. A decisão de pronúncia encerra a primeira etapa do 
procedimento dos crimes da competência do Tribunal do Júri e 
constitui juízo positivo de admissibilidade da acusação, a 
dispensar, nesse momento processual, prova incontroversa da 
autoria do delito, em toda sua complexidade normativa. 
2. O Tribunal a quo concluiu pela existência de indícios de 
autoria e de provas da materialidade do delito de homicídio 
qualificado tentado com base nos elementos constantes dos 
autos. Dessa forma, desconstituir tal entendimento, a ponto de 
impronunciar o acusado, demandaria o revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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